
 

 

RESULTADO PRELIMINAR – EDITAL 27/17 – PRPGP/UFSM 

BOLSAS 

Inicialmente as bolsas serão concedidas apenas aos alunos sem vínculo empregatício. 
Alunos que possuem qualquer relação de trabalho com a UFSM não podem receber bolsa. 

 

DOUTORADO EM ENGENHARIA AGRÍCOLA (CÓDIGO 999) – expectativa de três bolsas em março de 2018 

 Nome Professor Orientador Índice de Produtividade 
(IP) 

1 Cleiton José Ramão Telmo Jorge Carneiro Amado 0,776 

2 Ticiana François Magalhães Reimar Carlesso 0,709 

3 Gessieli Possebom Airton dos Santos Alonço 0,666 

4 Jhosefe Bruning Adroaldo Dias Robaina 0,629 

5 Everton Lutz Paulo Carteri Coradi 0,628 

6 Silvana Antunes Rodrigues Márcia Xavier Peiter 0,556 

7 Jaqueline Ottoneli José Fernando Schlosser 0,549 

8 Italo Ramon Januário Adroaldo Dias Robaina 0,435 

9 Fabiane Granzotto Ana Paula Moreira Rovedder 0,416 

10 Leandro Lima Spatt Marcus Vinicius Tres 0,376 

11 Jessica Dariane Piroli Márcia Xavier Peiter 0,359 

12 Ewerton Cezar Schiavo Bernardi Alexandre Swarowsky 0,354 

13 Andre Gonçalves Panziera Alexandre Swarowsky 0,256 

Suplentes 

14 Laudenir Juciê Basso Reimar Carlesso 0,485 

15 Higor Modesto Garlet Voss Alexandre Swarowsky 0,259 

 

 



 

 

MESTRADO EM ENGENHARIA AGRÍCOLA (CÓDIGO 943) – expectativa de seis bolsas em março de 2018 

 Nome Orientador Índice de Produtividade (IP) 

1 Eduardo Lago Tagliapietra Nereu Augusto Streck 0,857 

2 Regina Tomiozzo Nereu Augusto Streck 0,645 

3 Rafael Sobroza Becker Airton dos Santos Alonço 0,583 

4 Jessica Croda* Ana Paula Moreira Rovedder 0,491 

5 Patric Scolari Weber Nereu Augusto Streck 0,453 

6 Vinicius Severo Trivisol Adriano Arrué Melo 0,415 

7 Claudir Padia Paulo Carteri Coradi 0,411 

8 Rodrigo Silveira de Farias Catize Brandelero 0,383 

9 Daniela Herzog Jose Fernando Schlosser 0,355 

10 Andressa Bammesberger Alexandre Swarowsky 0,343 

11 Frederico Neuenschwander* Ana Paula Moreira Rovedder 0,325 

12 Laura Dias Ferreira Adroaldo Dias Robaina 0,324 

13 Juliano dos Santos Depois* Catize Brandelero 0,319 

14 Francieli de Vargas* Catize Brandelero 0,271 

15 Bruno Christiano Correa Zart* Airton dos Santos Alonço 0,268 

16 Bruna Karine dos Santos* Leonardo Nabaes Romano 0,246 

17 Maicon Sergio Nascimento dos Santos Mirta Teresinha Petry 0,187 

Suplentes 

18 Ioran Guedes Rossato Nereu Augusto Streck 0,324 

19 Fagner Augusto Rontani Mirta Teresinha Petry 0,229 

Candidatos que deixaram de cumprir algum item do edital 27/2017 

20 Betina Camargo** Ana Paula Moreira Rovedder 0,423 

21 Alexandre Silva Prestes Souza** Alexandre Swarowsky 0,206 

 

* Alunos regulares do curso que estão no ranking por não terem sido contemplados com bolsa em editais passados. 



 

 

** Conforme decisão do Colegiado do PPGEA, reunido em 23/11/2017, e consulta a Comissão de Bolsas, os candidatos que deixaram de cumprir algum item 
do edital 27/2017 foram alocados ao final do ranking.  
 
CÁLCULO PARA RECEBIMENTO DE BOLSAS 

Regulamento do PPGEA (http://w3.ufsm.br/ppgea/images/Regulamento_2015.pdf) 
Art. 87. O Índice de Produtividade (IP) é formado por duas parcelas: na primeira parcela, os discentes terão sua produção est imada pela ficha de avaliação 
constante no edital de seleção, formando o Índice de Produtividade Acadêmico (IPA); na segunda parcela, os docentes terão a sua produtividade avaliada pelo 
Índice de Produtividade Docente (IPD).  
Art. 88. Será organizada uma classificação decrescente por Índice de Produtividade, representado pelo conjunto da produção do discente (com possibilidade de 
recebimento de bolsa) e do docente.  
Art.89. Cada docente poderá receber mais de um discente bolsista, incidindo, a partir da segunda, em um redutor sobre a parcela da produção do docente 
(IPD), mantendo-se inalterada a produção do discente.  
§ 1º Para a primeira cota de bolsa, cada orientador participará com o IPD integral.  
§ 2º Para a segunda cota se aplicará um redutor de 0,8 (zero vírgula oito) na parcela referente ao IPD.  
§ 3º Para as rodadas seguintes, aplicar-se-á um redutor de 0,2 (zero vírgula dois) menor que o da anterior, ou seja, 0,6 (zero vírgula seis) para a terceira, 0,4 
(zero vírgula quatro) para a quarta e assim, sucessivamente.  
Art.90. A classificação dos candidatos pelo IP depois de consolidada deverá ser homologada pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Agrícola e servirá para a distribuição das cotas. 
 
 

Docente Índice de Produtividade Docente 
(IPD) 

Número de bolsistas* 
de doutorado em 

março/2018 

Número de bolsistas* 
de mestrado em 

março/2018 

Adriano Arrué Melo 59,00 - 00 

Adroaldo Dias Robaina 194,94 02 03 

Airton dos Santos Alonço 117,12 01 02 

Alexandre Swarowsky 66,91 03 01 

Ana Paula Moreira Rovedder 101,95 03 01 

Catize Brandelero 80,35 - 00 

José Fernando Schlosser 158,30 01 02 

http://w3.ufsm.br/ppgea/images/Regulamento_2015.pdf


 

 

Leonardo Nabaes Romano 62,94 - 00 

Márcia Xavier Peiter 190,85 02 - 

Marcus Vinicius Tres 107,94 03 - 

Mirta Teresinha Petry 55,19 - 02 

Paulo Carteri Coradi 138,30 00 01 

Nereu Augusto Streck 213,00 - 01 

Reimar Carlesso 90,58 00 - 

Telmo Jorge Carneiro Amado 179,47 02 - 

 
* Cota do PPGEA/UFSM 


